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Portaria N. 03212022 

0 Gabinete do Prefeito do Municipio de Pacujá, no uso de sum afribuiçOes tegais e de acordo 
corn a Lei Municipal n° 200 do 24 de Maio do 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de Fevereiro do 1997 
em conformidade corn oEere n,09:de.Qee Févereiro do 202,Z 

RESOLVE: 

- Conceder ao Sr. JOSÉ SILVA DE ABREU - Vice-Prefeito Municipal, a irnportancia de R$ 
500,00(quinhentos reais) equivatente a 01 (urna) diana rpara dispêndio corn estadia na cidade de 
Fortaleza-CE, durante o dia 28 de no gabinete do Exrno. Sr Deputado 
Estadual Soldado Noeho, para tratar soip-ieindas $ interesses do municipio de Pacujá 

de 
II - Os recursos orçamentârios necessâriOs ao custelo das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotaçao orçarnentaria:1401 0412200522603MANUTENQAO OAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO eternento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos financeiros 
correrão a conta do Gabinete do prefeito e de recursos prOpilos do Municipio. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de suapublicaçab, revogadas as disposicôes em 
contrário, 

PAço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 27 do Junho 2022 
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JOAO PA ULL VA NACIMENTO 
CHEFE DE GABINETE E GESTOR 

- Ordenadora do Despesas - 


